
W PREFEITURA DO IWUNiCIPIO DE J'UNDIAI

DECRETO N'.28.584. DE 29 DE OtJTtJBRO DE 20 19

LU[z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNiCTP]O DE JUNDiA],
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N'9}18. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8. ART 4',g 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN[ENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE AjtRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
VALOR COMPLEMENTAR PARA ATENDER CONVÉNIO N' 08/'19 APRONTO ATENDIMENTO), PELO
PERÍODO DE 02 MESES - NOVEMBRO E DEZEMBRO 2019 - PROCESSO 7.379-9,/2019

REF. SOLICITAÇÃO 935 - IJNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 3.925 KEOuíSiCÃo 1? EMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 3.730.875,42 (TRÊS MILHÕES SETECENTOS E TRINTA M[L OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) I)OTAÇAO(OES):

14.01 .10.302.01 91 .21 87 PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3,3.90.39.00 OUTROS SEJ:VICES DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 3.730.875,42

TOTAL. . . .RS 3.730.875,42

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $i', INCISA T{ »A LEÍ FEDERAL N. 432G/64 ...

d

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSl\4NTONl0 PA]UMOSCU!

GESTOR DA uxii:NoE +E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAvO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA ciViL
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